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da decisão de revogação, para efeito da correspondente 
liquidação de juros.

Artigo 29.º
Causas de extinção

A decisão de aprovação do pedido de financiamento 
extingue -se por caducidade ou por revogação.

Artigo 30.º
Caducidade

Constituem causas da caducidade da decisão de apro-
vação do pedido de financiamento:

a) Não devolução à autoridade responsável, decorridos 
15 dias a contar da notificação da correspondente decisão, 
do exemplar do TA;

b) Atraso no início do projecto por mais de 60 dias.

Artigo 31.º
Revogação da decisão

1 — Os fundamentos para a revogação da decisão de 
aprovação do pedido de financiamento são os seguintes:

a) Falsas declarações, nomeadamente sobre o início 
do projecto, para efeitos da percepção efectiva do pré-
-financiamento;

b) Sobreposição de pedidos de financiamento público 
para as mesmas actividades;

c) Não consecução dos objectivos essenciais previstos 
no pedido de financiamento, nos termos constantes da 
decisão de aprovação;

d) Não comunicação ou não aceitação pela autoridade 
responsável das alterações aos elementos determinantes 
da decisão de aprovação, que ponham em causa o mérito 
da acção ou a sua razoabilidade financeira;

e) Interrupção não autorizada do projecto por prazo 
superior a 60 dias;

f) Verificação posterior, em sede de acompanhamento ou 
auditoria, do incumprimento dos normativos nacionais ou 
comunitários aplicáveis no âmbito do financiamento;

g) Constatação de situação não regularizada face à ad-
ministração fiscal, à segurança social, ou ao Fundo, que 
coloque em causa a continuação das actividades;

h) Não regularização das deficiências detectadas no 
prazo previsto no n.º 2 do artigo 26.º;

i) Recusa por parte das entidades de submissão ao con-
trolo a que estejam legalmente sujeitas;

j) Declarações inexactas, incompletas ou desconformes 
sobre o processo de formação ou outras actividades do 
projecto que afectem de modo substantivo a justificação 
do apoio financeiro recebido ou a receber;

l) Inexistência de contabilização das despesas;
m) Inexistência de conta bancária específica ou a sua 

não utilização;
n) Não apresentação atempada dos formulários relativos 

à execução e ao pedido de saldo, salvo nos casos em que a 
eventual fundamentação invocada para este incumprimento 
venha a ser aceite pela autoridade responsável.

2 — No caso de revogação da decisão pelos funda-
mentos constantes das alíneas b) e i) do número anterior, 
a entidade beneficiária apenas pode aceder a novos apoios 
do Fundo, dentro dos dois anos subsequentes, mediante a 
prestação de garantia bancária.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 32.º
Formulários

1 — Todos os formulários referidos no presente Regu-
lamento são disponibilizados pela autoridade responsável 
em formato digital.

2 — Os formulários, em todas as suas componentes, 
devem ser integralmente preenchidos, nos termos e com 
o conteúdo e requisitos que deles constam.

Artigo 33.º
Prazos

1 — Salvo prazo especialmente previsto no presente 
Regulamento, o prazo para a prática de qualquer acto é 
fixado pela autoridade responsável, com a duração mínima 
de cinco dias úteis.

2 — À contagem dos prazos aplicam -se as seguintes 
regras:

a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o 
evento a partir do qual o prazo começa a correr;

b) O prazo começa a correr independentemente de quais-
quer formalidades e suspende -se nos sábados, domingos 
e feriados;

c) O termo do prazo que caia em dia em que o serviço 
perante o qual deva ser praticado o acto não esteja aberto 
ao público, ou não funcione durante o período normal, 
transfere -se para o 1.º dia útil seguinte.

3 — Os formulários, documentos ou elementos, quando 
não enviados por meio electrónico, devem ser entregues 
à autoridade responsável até às 18 horas ou para aí expe-
dido, sob registo postal, em ambos os casos até ao último 
dia do prazo.

Artigo 34.º
Normas subsidiárias

1 — Em matérias não especialmente reguladas no pre-
sente Regulamento, são aplicáveis as regras estabelecidas 
na Decisão e demais legislação comunitária ou nacional 
que proceda à respectiva regulamentação.

2 — As normas nacionais ou comunitárias referidas no 
número anterior são publicitadas pela autoridade respon-
sável em página da Internet. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 20/2008
de 31 de Janeiro

O Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 de Outubro, criou 
um documento único automóvel  —  o certificado de ma-
trícula — que reúne a informação respeitante ao veículo e 
à sua situação jurídica, que antes se encontrava distribuída 
por dois documentos. O mesmo diploma criou um balcão 
único apto a resolver todas as questões relativas aos ve-
ículos e efectuou as alterações legislativas necessárias à 
promoção de actos de registo automóvel pela Internet.

Prosseguindo o objectivo de simplificação dos pro-
cedimentos no âmbito do registo de veículos, o presente 
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diploma consagra diversas alterações à legislação que rege 
o registo de veículos.

Assim, em primeiro lugar, à possibilidade de os pedidos 
de registo serem apresentados por via electrónica, já em 
vigor, vem agora aditar -se a previsão da disponibiliza-
ção online da informação, permanentemente actualizada 
e com valor de certidão, referente ao registo de veículos, 
à semelhança do que já se verifica com a certidão perma-
nente de registo comercial. Criam -se assim condições para 
disponibilizar através da Internet uma certidão electrónica 
permanentemente disponível e actualizada de registo auto-
móvel e que dispensa, perante qualquer entidade pública 
ou privada, a entrega de uma certidão em papel.

Em segundo lugar, incentiva -se a celeridade na tramitação 
dos pedidos de registo, mediante a redução do prazo legal 
de realização do registo de veículos de 15 para 5 dias.

Em terceiro lugar, também à semelhança das alterações in-
troduzidas no registo comercial e no registo predial, modifica-
-se o regime do suprimento das deficiências dos pedidos de 
registo, de forma a aliviar os encargos que, nessa matéria, 
impendiam sobre os apresentantes. Permite -se, assim, que 
haja um diálogo informal entre o requerente e a conservatória, 
designadamente utilizando o telefone ou o correio electrónico, 
que contribua para o suprimento das deficiências do processo 
de registo, evitando -se as indesejáveis recusas do registo.

Em quarto lugar, no que respeita à matéria emolumentar, 
estabelece -se um regime mais transparente, com a criação 
de preços únicos e prevê -se a redução do preço do registo 
de veículos com cilindrada não superior a 50 cm3, que, no 
caso de ser promovido por via electrónica, passa a custar 
apenas € 5. Permite -se assim que os interessados possam, 
com clareza e antes da prática do acto de registo, conhecer 
o custo a suportar.

Em quinto lugar, alarga -se a legitimidade para o pe-
dido de registo, passando este a poder ser solicitado pelo 
vendedor, quando este seja uma entidade que tenha por 
actividade principal a compra de veículos para revenda e 
intervir no âmbito dessa actividade. Desta forma, permite-
-se que as formalidades do registo do automóvel possam 
ser realizadas imediatamente após a compra do veículo por 
profissionais do sector, desonerando as pessoas e empresas 
dessas obrigações.

Consagra -se também a dispensa de prova dos poderes 
de representação de advogados, solicitadores e notários, 
quando estes subscrevam pedidos de registo de veículos.

Finalmente, prevê -se um regime transitório especial, 
simplificado e menos oneroso, para a regularização dos 
registos de transmissão da propriedade de veículos ocor-
rida antes de 31 de Outubro de 2005, fixando uma taxa 
de apenas € 10, se este for promovido por via electrónica. 
Esta medida visa incentivar a regularização do registo 
automóvel, dado que, actualmente, é muito numeroso o 
número de veículos que se encontram inscritos em nome 
de anteriores proprietários, dificultando a actuação das 
entidades fiscalizadoras.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 54/75, de 12 de Fevereiro

Os artigos 3.º, 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 54/75, 
de 12 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos -Leis n.os 242/82, de 22 de Junho, 461/82, de 26 de 

Novembro, 217/83, de 25 de Maio, 54/85, de 4 de Março, 
403/88, de 9 de Novembro, 182/2002, de 20 de Agosto, 
178 -A/2005, de 28 de Outubro, e 85/2006, de 23 de Maio, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O cancelamento da matrícula não prejudica os 

registos de ónus ou encargos que estiverem em vigor 
sobre o veículo.

Artigo 10.º
1 — Do certificado de matrícula devem constar todos 

os registos em vigor, exceptuados os que publicitem:
a) Providências judiciais ou administrativas que de-

terminem a apreensão do veículo;
b) A propriedade de veículo adquirida por entidade 

comercial que tenha por actividade principal a compra 
de veículos para revenda e que proceda ao pedido de 
registo de tal facto em virtude de alienação de veículo 
no exercício dessa actividade, nos termos e com as li-
mitações fixadas por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça.

2 — Nos casos a que se refere a alínea b) do número 
anterior, se o veículo não for objecto de revenda pela 
entidade comercial nela referida no prazo de 180 dias 
a contar da aquisição da sua propriedade, a propriedade 
adquirida por tal entidade é mencionada no certificado 
de matrícula.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 11.º
1 — Nenhum acto sujeito a anotação no certificado 

de matrícula ou que tenha por objecto a extinção ou 
modificação de factos nele anotados pode ser efectuado 
sem que o certificado já emitido seja apresentado.

2 — O disposto no número anterior não é aplicá-
vel:

a) Em caso de extravio ou destruição do certificado 
de matrícula;

b) Nos casos de pedidos de registo de veículos pro-
movidos pela Internet.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento do Registo de Automóveis

Os artigos 9.º, 11.º, 25.º, 40.º, 43.º, 47.º e 55.º do Regu-
lamento do Registo de Automóveis, aprovado pelo Decreto 
n.º 55/75, de 12 de Fevereiro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto Regulamentar n.º 36/82, de 22 de Ju-
nho, pelo Decreto n.º 130/82, de 27 de Novembro, e pelos 
Decretos -Leis n.os 226/84, de 6 de Julho, 323/2001, de 17 
de Dezembro, 178 -A/2005, de 28 de Outubro, e 85/2006, 
de 23 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
Representação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — O requerimento para registo pode ser subscrito 
por advogado, solicitador ou notário, cujos poderes de 
representação se presumem.

5 — O disposto no número anterior é aplicável à 
declaração de venda a que se refere a alínea a) do n.º 1 
do artigo 25.º

6 — Nos pedidos de registo de propriedade adquirida 
por contrato verbal de compra e venda subscritos por 
advogado, solicitador ou notário deve ser indicada a 
parte representada.

Artigo 11.º
[...]

1 — Os modelos de requerimento para actos de re-
gisto, bem como os dados que deles devem constar, são 
aprovados por despacho do presidente do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.).

2 — Os requerimentos de registo podem ser apre-
sentados em suporte informático, nos termos a fixar 
por despacho do presidente do IRN, I. P.

Artigo 25.º
[...]

1 — O registo posterior de propriedade adquirida por 
contrato verbal de compra e venda pode ser efectuado 
em face de:

a) Requerimento subscrito pelo comprador e confir-
mado pelo vendedor, através de declaração de venda 
apresentada com o pedido de registo;

b) Requerimento subscrito conjuntamente pelo ven-
dedor e pelo comprador;

c) Requerimento subscrito pelo vendedor, nos casos 
em que este seja entidade comercial que tenha por activi-
dade principal a compra de veículos para revenda e pro-
ceda ao pedido de registo da propriedade adquirida em 
virtude de alienação de veículo no exercício dessa activi-
dade, nos termos e com as limitações fixadas por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça;

d) Requerimento subscrito pelo vendedor, nos ca-
sos em que este seja entidade que, em virtude da sua 
actividade, proceda com carácter de regularidade à 
transmissão da propriedade de veículos, nos termos 
e com as limitações fixadas na portaria referida na 
alínea anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 40.º
Apresentação de pedidos de registo por via não presencial

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 43.º
Prazo, ordem e conteúdo dos registos

1 — Os registos são lavrados no prazo de cinco dias, 
segundo a ordem da nota da apresentação correspon-
dente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O conteúdo do registo, designadamente quanto 

aos titulares e ao direito ou facto registado, determina-
-se pela nota de apresentação e pelo requerimento e 
documentos que lhe tenham servido de base.

Artigo 47.º
Registos sobre matrículas canceladas

1 — O cancelamento da matrícula, desde que comu-
nicado pela entidade competente para tal acto, determina 
o cancelamento oficioso do registo de propriedade em 
vigor sobre o veículo, se sobre este não se encontrarem 
em vigor registos de ónus ou encargos.

2 — (Anterior n.º 1.)
3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 55.º
[...]

1 — As certidões e as cópias não certificadas podem 
ser emitidas por via electrónica, por telecópia ou em 
suporte de papel, nos termos fixados em despacho do 
presidente do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

2 — Faz, igualmente, prova para todos os efeitos 
legais e perante qualquer autoridade pública ou entidade 
privada a disponibilização da informação constante da 
certidão em sítio da Internet, em temos a definir por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Regulamento do Registo de Automóveis

Ao Regulamento do Registo de Automóveis é aditado 
o artigo 42.º -A, com a seguinte redacção:

«Artigo 42.º -A
Suprimento de deficiências

1 — Sempre que possível, as deficiências do pro-
cesso de registo devem ser supridas oficiosamente com 
base nos documentos apresentados ou já existentes na 
conservatória ou por acesso directo à informação cons-
tante de bases de dados das entidades ou serviços da 
Administração Pública.

2 — Não sendo possível o suprimento das defici-
ências com base nos processos previstos no número 
anterior, a conservatória comunica este facto ao apre-
sentante, por qualquer meio idóneo, para que este, no 
prazo de cinco dias, proceda a tal suprimento, sob pena 
de o registo ser recusado.

3 — O registo não é recusado se as deficiências em 
causa respeitarem à omissão de documentos a emitir 
pelas entidades referidas no n.º 1 e a informação deles 
constante não puder ser obtida nos termos aí previs-
tos, caso em que a conservatória deve solicitar esses 
documentos directamente às entidades ou serviços da 
Administração Pública.

4 — A conservatória é reembolsada pelo apresentante 
das despesas resultantes dos pagamentos devidos às 
entidades referidas no número anterior.»
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Artigo 4.º
Alteração ao Regulamento Emolumentar 

dos Registos e do Notariado

Os artigos 15.º, 16.º -B e 25.º do Regulamento Emo-
lumentar dos Registos e do Notariado, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de Dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 315/2002, 
de 27 de Dezembro, pela Lei n.º 32 -B/2002, de 30 de 
Dezembro, e pelos Decretos -Leis n.os 194/2003, de 23 de 
Agosto, 53/2004, de 18 de Março, 199/2004, de 18 de 
Agosto, 111/2005, de 8 de Julho, 178 -A/2005, de 28 de 
Outubro, 76 -A/2006, de 29 de Março, 85/2006, de 23 de 
Maio, 125/2006, de 29 de Junho, 237 -A/2006, de 14 de 
Dezembro, 8/2007, de 17 de Janeiro, e 263 -A/2007, de 
23 de Julho, pela Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, e pelo 
Decreto -Lei n.º 324/2007, de 28 de Setembro, passam a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — São ainda gratuitos os seguintes actos:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Suprimento de deficiências nos actos de registo 

requeridos por via electrónica.

Artigo 16.º -B
[...]

1 — São gratuitos os seguintes actos:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Cancelamento oficioso do registo de propriedade, 

em virtude de cancelamento da matrícula;
c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.º
[...]

1 — Registos:
1.1 — Pelo registo inicial relativo a veículo com pri-

meira matrícula atribuída nos 60 dias anteriores — € 50;
1.2 — Por cada registo subsequente — € 60;
1.3 — Tratando -se de registo de propriedade adqui-

rida por revenda efectuada por entidade comercial que 
tenha por actividade principal a compra de veículos 
para revenda, nos 180 dias posteriores à aquisição da 
propriedade por tal entidade — € 20;

1.4 — O emolumento previsto no número anterior 
é devido pela entidade comercial nele referida, sendo 
devido a esta última, por parte do adquirente da pro-
priedade em virtude da revenda, o valor do emolumento 
pago pela entidade comercial, pelo registo de proprie-
dade a seu favor, nos termos do n.º 1.2;

1.5 — Tratando -se de registo de alteração de nome, 
firma, residência ou sede — € 30;

1.6 — Por cada registo relativo a ciclomotor ou 
motociclo, triciclo ou quadriciclo com cilindrada não 
superior a 50 cm3:

1.6.1 — Tratando -se de registo inicial relativo a 
veículo com primeira matrícula atribuída nos 60 dias 
anteriores — € 10;

1.6.2 — Tratando -se de registo subsequente — € 20;
1.7 — Se o registo contiver a menção de reserva de 

propriedade, acresce 25  % aos emolumentos previstos 
nos n.os 1.2, 1.3 e 1.6;

1.8 — Se o registo for requerido fora do prazo, os 
emolumentos previstos nos números anteriores são agra-
vados em 50  %;

1.9 — Se o registo respeitar a diversos veículos, 
acresce, por cada veículo depois do primeiro, 50  % do 
valor do emolumento previsto para o registo.

2 — Certidões, fotocópias, certificados de matrícula, 
informações:

2.1 — Por cada fotocópia, certidão ou fotocópia 
acrescida da certificação de outro facto — € 17;

2.2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Mapas estatísticos e bases de dados:
5.1 — Pelo fornecimento em suporte de papel de 

mapas estatísticos:
5.1.1 — Até 5000 registos  — € 1000;
5.1.2 — Acima de 5000 registos — € 2000;
5.2 — Pelo fornecimento em suporte electrónico de 

mapas estatísticos:
5.2.1 — Até 5000 registos  — € 100;
5.2.2 — Acima de 5000 registos  — € 200;
5.3 — Pela consulta em linha à base de dados do 

registo de veículos:
5.3.1 — Assinatura mensal, obrigatoriamente feita 

pelo período mínimo de um ano e que inclui até 300 
acessos úteis —  € 500;

5.3.2 — Por cada acesso útil a mais  —  € 1;
5.3.3 — São considerados acessos úteis, para efeitos 

do presente número, os que correspondem aos inputs ou 
outputs à finalidade para que foi autorizada a consulta.

5.4 — Por cada cópia parcial em suporte magnético:
5.4.1 — Até 5000 registos  —  € 100;
5.4.2 — Acima de 5000 registos — € 200;
5.5 — Por cada cópia parcial em suporte de papel 

(conteúdo integral ou parcial de registo):
5.5.1 — Até 1000 registos  —  € 2000;
5.5.2 — Por cada adicional de 1000 registos ou frac-

ção  —  € 1000.
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Os emolumentos previstos neste artigo têm um 

valor único, incluindo os montantes a pagar a título de 
emolumentos pessoais, quando estes sejam devidos.

9 — Os emolumentos pessoais eventualmente devidos 
pela prática de actos previstos neste artigo são pagos pelo 
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.).

10 — Para fazer face ao encargo referido no número 
anterior, constitui receita do IRN, I. P., o montante de 
€ 20, a deduzir dos emolumentos previstos no n.º 1, 
ou o montante de € 1,5, a deduzir do emolumento pre-
visto no n.º 2.1, por cada um dos actos previstos em 
tais preceitos.
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11 — Para fazer face ao encargo com a gestão dos 
sistemas informáticos necessários à sua disponibiliza-
ção, constitui receita do Instituto das Tecnologias de 
Informação na Justiça, I. P. (ITIJ) o montante de € 5, a 
deduzir, por cada acto de registo, independentemente 
de ser promovido por via electrónica, aos emolumentos 
previstos no n.º 1.

12 — Os emolumentos cobrados pelos actos de re-
gisto requeridos por via electrónica constituem receita 
do IRN, I. P., sem prejuízo da receita atribuída ao ITIJ, 
nos termos do número anterior.

13 — Os emolumentos previstos no n.º 5.3 consti-
tuem receita do IRN, I. P., e do ITIJ, I. P., em partes 
iguais.»

Artigo 5.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 de Outubro

Os artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 178 -A/2005, de 28 
de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 85/2006, de 23 de Maio, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 4.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nos casos de pedidos online de actos de registo 

de veículos não é obrigatória a entrega do certificado 
de matrícula anterior.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — A substituição do certificado, nos termos dos 

n.os 4 e 6, pode ser requerida por forma verbal, quando 
for efectuada presencialmente nos serviços competentes.

Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Na hipótese de extravio, o requerente fica obri-

gado a entregar, no serviço competente, o exemplar que 
vier a ser recuperado.»

Artigo 6.º
Disposição transitória

1 — Aos casos de propriedade de veículos adquirida por 
contrato verbal de compra e venda antes de 31 de Outubro 
de 2005 e ainda não registada, é aplicável o disposto nos 
números seguintes.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
o registo do facto previsto no número anterior pode ser 
pedido pelo comprador ou pelo vendedor, com base em 
documentos que indiciem a efectiva transmissão do veí-
culo, a definir por despacho do presidente do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P.

3 — Se o registo for promovido por vendedor que seja 
pessoa singular e respeite a transmissão de veículo reali-
zada fora do exercício da sua actividade profissional ou 
comercial, o pedido pode sempre ter por base declaração 
prestada por aquele.

4 — Requerido o registo, a conservatória notifica a parte 
não requerente de tal facto e de que pode deduzir oposição 
no prazo de 10 dias.

5 — Se a parte notificada não deduzir oposição no prazo 
referido no número anterior ou se a oposição deduzida 
for julgada improcedente, a conservatória regista o facto, 
arquivando os documentos apresentados.

6 — A decisão de registo por improcedência da oposição 
deduzida é recorrível, nos termos gerais.

7 — Pelo registo previsto no presente artigo é devido 
o emolumento de € 10, se aquele respeitar a ciclomotor 
ou motociclo, triciclo ou quadriciclo com cilindrada não 
superior a 50 cm3, ou de € 20, se o registo respeitar a 
qualquer outro veículo.

8 — O regime previsto no presente artigo produz efeitos 
a partir de 1 de Janeiro de 2008 e é aplicável até 31 de 
Dezembro de 2008.

Artigo 7.º
Norma repristinatória

1 — É repristinado, a partir de 1 de Maio de 2007, o 
artigo 51.º do Decreto -Lei n.º 87/2001, de 17 de Março.

2 — O disposto no número anterior produz efeitos até 
31 de Dezembro de 2008.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de 
Novembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José Manuel 
dos Santos de Magalhães — João Tiago Valente Almeida 
da Silveira — Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.

Promulgado em 17 de Janeiro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 18 de Janeiro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 21/2008

de 31 de Janeiro

No âmbito das políticas de remodelação e modernização 
do actual parque penitenciário, entende -se que as instala-
ções afectas aos estabelecimentos prisionais regionais de 
Castelo Branco e de Portimão não reúnem as condições 
de habitabilidade que as actuais normas de segurança e 
bem -estar da população reclusa exigem. Deste modo, e 
numa perspectiva de racionalização de meios, devem estes 
estabelecimentos prisionais ser encerrados.

De acordo com a racionalização de meios supra -referida, 
também deve ser extinto o Estabelecimento Prisional de 
Santarém.

Ainda de acordo com a racionalização de meios acima 
referida, o Estabelecimento Prisional Regional de Évora 
passa a designar -se, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 158.º do Decreto -Lei n.º 265/79, de 1 de Agosto, 
Estabelecimento Prisional de Évora, atento o facto de o 
mesmo passar a ser destinado ao internamento de detidos 
e reclusos que exercem ou exerceram funções em forças 




